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PARECER 

Controle Externo. Processo de Contas. Art. 71, II, CRFB c/c art. 

125, III, CERJ. 

Impropriedade(s) insanável(is). Irregularidade. Motivação per 

relationem. Julgamento das contas na forma preconizada pelas 

instâncias instrutivas.  

 

 

 

   Egrégio Tribunal, 

 

   Trata o presente feito de exame de contas submetidas à apreciação desta Corte no 

exercício da competência constitucional versada no art. 71, II, CRFB c/c art. 125, III, CERJ.  

 

   Ante os elementos dos autos, em conjunto com a bem elaborada instrução de 

lavra do laborioso corpo técnico desta Corte, cujos termos incorporam-se a este pronunciamento 

como motivação per relationem, e, em especial, ante o caráter insanável da(s) impropriedade(s) 

constatada(s), este parquet nada tem a opor às medidas sugeridas, pugnando pela apreciação 

definitiva das contas em exame a concluir por sua IRREGULARIDADE, com a 

implementação dos corolários legais decorrentes, tudo na exata forma preconizada pelas 

instâncias instrutivas. 

 

  Adicionalmente, considerando que fatos apurados no âmbito do presente feito 

podem vir a configurar eventual ato de improbidade administrativa ou dar azo à declaração 

de inelegibilidade do gestor público responsável, cumpre a imediata extração de peças ao 





 
 

13/06/2024 20:43:20 

TCE-RJ 
Processo nº 225341-3/20 
Rubrica                         Fls. 2 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
GABINETE DO PROCURADOR 5 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MP/RJ e à Procuradoria Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, para que adotem as 

eventuais providências que julguem pertinentes, considerando o âmbito de sua atribuição, caso 

tal providência ainda não tenha sido adotada. 

 

 

Rio de Janeiro, 13 de Junho de 2024. 

 

 

ALINE PIRES CARVALHO ASSUF 
Procuradora de Contas 

Matrícula  02/010604 
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